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IDENTIFICAÇÃO 

 

NOME DO PROJETO: 

Ampliação da Creche/pré-escola Leda Collor 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

CNPJ/MF DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 

01.129.810/0001-05 

ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 

Rua General Hermes, nº 1199 – Maceió/AL. 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO PROPONENTE: 

   

NOME: Ana Dayse Rezende Dorea 

FUNÇÃO: Secretária 

PROFISSÃO: Médica 

CPF: 007.585.404-00 

ENDEREÇO: Rua General Hermes, nº 1199 – Maceió/AL 

TELEFONE: 0xx82 3314-1006 

E-MAIL: ad.dorea@uol.com.br 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

NOME: Jessé Pimentel Lopes 

FUNÇÃO: Chefe do Setor de Infraestrutura 

PROFISSÃO: Engenheiro Civil 

ESTADO CIVIL: Divorciado 

CPF: 911.504.004-63 

ENDEREÇO: Rua General Hermes, nº 1199 – Maceió/AL 

TELEFONE: 0xx82 3312-5692 

E-MAIL: jessepimentel2012@hotmail.com 
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1. PROJETO BÁSICO 

1.1. Tendo em vista o disposto nos art. 7º, incs. I e II, § 2º, I e II, e art. 12, incs. I a VII, da 

Lei nº8.666/93, e considerando todos os estudos e levantamentos realizados durante a fase dos 

estudos preliminares, apresentamos a seguir o PROJETO BÁSICO - que tem por objetivo reunir 

elementos técnicos necessários e suficientes à perfeita caracterização da obra em tela. 

 

2. METODOLOGIA 

2.1. Após a assinatura do Contrato, entre a SEMED e a empresa vencedora do certame 

licitatório, será expedida uma Ordem de Início de Serviços e feita a indicação do(s) 

Engenheiro(s) Fiscal(is), que por sua vez apresentará o local onde serão executados os serviços, 

e acompanhará as atividades preestabelecidas no cronograma físico-financeiro. 

 

3. OBJETIVO GERAL 

O objetivo geral do presente Projeto básico é a descrição e especificação, objetiva e clara da 

Ampliação da Creche/pré-escola Leda Collor, conforme as características e especificações 

descritas neste Projeto Básico e demais documentos anexos. 

 

4. OBJETIVO ESPECÍFICO 

4.1. Visa garantir à comunidade disponibilidade de mais vagas para a educação infantil que 

possa contemplar os alunos da região administrativa 7, localizada entre os Bairros Tabuleiro do 

Martins, Clima Bom, dentre outros, bem como proporcionar melhores condições de acesso, 

segurança, bem-estar, educação de qualidade. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1. A educação é um direito social com vistas a promoção de condições de igualdade entre 

as pessoas, direito este garantido legalmente segundo a Constituição Federal de 1988 que 

estabelece a educação sendo ofertada com qualidade adequada para o desenvolvimento dos 

sujeitos.  

5.2. Segundo a Constituição de 1988 em seu artigo 205, “a educação, direito de todos e dever 

do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.” 



 

Página 4 de 27 

 

 

 
 

Rua General Hermes, 1199, Cambona, Maceió / AL– CEP 57017-000 

E-mail: sinfraestrutura@semed.maceio.al.gov.br | Tell: 3312-5629 – Ramais: 8070 | 8072 

5.3. É na escola enquanto importante espaço social e público que se criam condições para o 

desenvolvimento dos sujeitos desde a infância até sua fase adulta sem delimitação de idade, 

permitindo assim, uma diversidade de conhecimentos e competências que dificilmente poderão 

aprender noutros contextos.  

5.4. Sendo assim, a transmissão de conhecimento para os sujeitos nas escolas se estende por 

todas as condições desde físicas como intelectual, uma vez que possibilita o desenvolvimento 

do caráter reflexivo e humano construtivo dos sujeitos, sendo, portanto, instituições 

imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das pessoas, das organizações e das 

sociedades.  

Assim, considerando a importância da Ampliação da Creche/pré-escola Leda Collor, tendo em 

vista o aumento da demanda escolar na região, proporcionará uma melhor qualidade 

educacional na Rede Municipal de Ensino, além de uma maior interação entre o esporte e a vida 

acadêmica do estudante, bem como, com a comunidade escolar. 

5.5. Fazer cumprir o plano de aplicação dos recursos decorrentes de precatórios oriundos de 

diferenças das transferências do FUNDEF, de exercícios anteriores, através do decreto nº 8.907 

de 19 de junho de 2020. 

5.6. O projeto executivo levou em consideração os critérios de sustentabilidade, 

economicidade e acessibilidade, incluindo equipamentos e materiais nas planilhas de custos e 

de vendas. 

 

6. DA UNIDADE REQUISITANTE 

6.1. A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a Secretaria Municipal de Educação. 

 

7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

7.1. A obra deverá ser realizada na Rua Tricia Kelly Cândida da Costa, S/N, Tabuleiro do 

Martins, Maceió – AL, conforme as diretrizes previstas neste Projeto Básico e os demais 

Projetos Arquitetônico, Elétrico, Acessibilidade, Hidráulico, Sanitário e Incêndio. 

 

8. VISTORIA 

8.1. Será facultada às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 

identificados, vistoriar o local de execução da obra. 
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8.2. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a licitante 

realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois não serão aceitas quaisquer 

alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes.  

8.3. Caso a vistoria seja realizada por arquiteto, engenheiro civil ou técnico em edificações, 

devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim 

e serão acompanhados por servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação de 

Maceió.  

8.4. As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo do anexo 

I), atestando que vistoriou o local de execução da obra para identificarem as características 

especiais que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, 

consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre o local 

pertinente à execução da obra.  

8.5. O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pelos telefones (82) 3312-

5692, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 14h00. 

8.6. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO 

9.1.  O valor estimado para a execução total da obra é de R$332.638,77 (trezentos e trinta e 

dois mil, seiscentos e trinta e oito reais, setenta e sete centavos). 

9.2.  As planilhas foram elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação de Maceió e pela 

SEMED, tendo por limite máximo os custos das tabelas SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices), ORSE (Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe), SEINFRA 

(Secretaria Estadual de Infraestrutura do Ceará) e Acórdãos do TCU (Tribunal de Contas da 

União). 

9.3. A Bonificação e Despesas Indiretas – BDI é de 25% para a Planilha composta pela 

SEMED, referente a todos os serviços de engenharia, os quais foram devidamente detalhados. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas com a execução deste contrato correrão a conta dos recursos do Fundo 

Municipal de Educação – FME, este por meio da dotação orçamentária, do orçamento vigente. 
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Ressalte-se que a despesa está adequada a dotação orçamentária e financeiramente, conforme a 

LOA nº 6.977/2020, compatível com o PPA 2018/2021 e a LDO nº 6.952/2019. 

 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. Consoante o Decreto Federal nº 7.746/2012 que regulamenta os princípios de 

sustentabilidade e estabelece critérios, práticas e diretrizes gerais para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, deverão 

ser levados em conta, dentre outros, os seguintes princípios: 

11.2. Preferência por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

11.3. Prioridade na geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

11.4. Procurar utilizar de matérias e processos com maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem e da obra; 

11.5. Fazer uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

11.6. Procurar utilizar nos bens, nos serviços e nas obras origem sustentável dos recursos 

naturais utilizados e para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material 

renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável; 

11.7. Os serviços devem ser elaborados, de modo a proporcionar a economia da manutenção 

e operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de 

tecnologias, práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

11.8. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

11.9. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras 

que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis (Lei 12.305/2010); 

11.10. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser 

aperfeiçoados; 

11.11. Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, 

observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos; 

11.12. Recomendações Gerais: observar as normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para 

aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança dos materiais utilizados; verificar a conformidade dos produtos e serviços com os 
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regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar 

aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da 

concorrência justa (Lei nº 9.933/1999). 

11.13. Todo material adquirido para a execução dos serviços deve ter sido produzido de acordo 

com os critérios de sustentabilidade, com vistas à promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, seguindo as Normas da ABNT". 

11.14. Devem os licitantes apresentarem em suas propostas soluções que propiciem maior 

economia de energia (com uso de material ou tecnologia de uso racional de energia). 

11.15. As propostas devem levar em conta os critérios de proteção ao meio ambiente e o Guia 

Nacional de Licitações Sustentáveis da C.G.U.). 

11.16. Recomendações Específicas para Obras e Serviços de Engenharia: observância dos 

critérios específicos previstos para os Projetos de Instalações Hidros sanitárias, Elétricos, de 

Iluminação e de Acessibilidade; observância das normas técnicas, de saúde, de higiene e de 

segurança do trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Preliminares 

12.1.1.  Estas especificações técnicas têm por objetivo fixar as condições gerais que serão 

obedecidas durante a execução das obras; apresentar normas de execução dos serviços, 

qualidade e aplicação dos materiais que serão utilizados na obra.  

12.1.2.  A obra será executada em conformidade com os elementos técnicos fornecidos pela 

SEMED, com a adoção da melhor técnica. 

12.2. Execução dos Serviços 

12.2.1. A execução de toda a obra contratada obedecerá rigorosamente às normas em vigor da 

ABNT, de acessibilidade, sustentabilidade e ambientais pertinentes aos mesmos. 

12.2.2. Na ausência das normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e 

equipamentos, aquelas prescritas pelo fabricante. 

12.2.3. Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade, bem como será empregada a 

mais apurada técnica na execução das obras. 

12.2.4.  Não será admitida, na obra, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes 

dos especificados. 
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12.2.5. Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior 

tempo para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo 

hábil, visando não acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 

12.2.6. Quando não houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição de determinado 

material e/ou equipamento, anteriormente especificado por outro, o construtor deverá 

apresentar, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a proposta de 

substituição, instruindo-a com os motivos que determinaram a solicitação. 

12.2.7.  A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não implicando em 

ônus adicionais e resultando em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da 

fiscalização da SEMED. 

12.2.8.  A forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos, não 

poderá ser alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto 

por parte dos licitantes, visto que os técnicos indicados pela SEMED encontrar-se-ão à 

disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

12.2.9.  A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer 

hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização da SEMED, a 

mesma será a única responsável pelas obras e serviços. 

12.3. Procedência dos casos 

a) Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras. 

b) Em caso de divergência entre as especificações e os demais projetos será consultada a 

fiscalização. 

12.3.1. Nenhuma modificação poderá ser feita nos projetos, sem aprovação, por escrito, da 

fiscalização. 

12.3.2. Em caso de dúvida, quanto à interpretação dos projetos ou destas especificações, serão 

consultados os técnicos designados pela SEMED. 

12.3.3. Em caso de divergências entre o projeto arquitetônico e os demais, prevalecerá o 

primeiro. 

12.4. Administração da obra 

12.4.1. A construtora deverá manter na obra um preposto, com conhecimentos que lhe permitam 

conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, bem como funcionários na quantidade 

suficiente para o bom andamento da obra. 
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13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados da data de publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

 

14. DOS PRAZOS  

14.1. A obra deverá ser concluída no prazo máximo de 04 (quatro) meses consecutivos, a 

contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 

14.2. Em conformidade com os artigos 73 a 76, da Lei Federal 8.666/93 modificada pela Lei 

8.883/94, o objeto da licitação será recebido em duas etapas: 

a) Provisoriamente, mediante Termo Circunstanciado emitido pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias, a contar da comunicação escrita da 

CONTRATADA de conclusão dos serviços. 

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento 

provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório. 

14.3. A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela Secretaria Municipal 

de Educação de Maceió não implicam na sua aceitação provisoriamente, mediante Termo 

Circunstanciado emitido pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, em até 15 

(quinze) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos serviços. 

 

15. DA GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO 

15.1. O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do 

recebimento definitivo. 

15.2. A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicas por 

telefone, e-mail ou fax. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SEMED, 

designado pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em 

seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual. 
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16.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

b) Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 

ocorrências verificadas. 

c) Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação – SEMED os documentos que 

relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

d) Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 

ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

16.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada 

a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

16.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

16.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

16.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as 

tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 

(trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, 

principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica ou outra razão alheia 

a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. 

16.7. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à 

FISCALIZAÇÃO. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. QUANTO Á LEGISLAÇÃO APLICADA 

17.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por 

suas subcontratadas e fornecedores. 

17.1.2. Obedecer a todas as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, referentes à qualidade 
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e procedimentos de execução. 

17.1.3. A CONTRATADA deverá responder por todo o ônus e obrigações concernentes à 

legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e 

criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com a obra, inclusive no tocante aos seus 

empregados e prepostos. 

17.2. QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

17.2.1. Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 

especificações técnicas deste Projeto Básico e Executivo. 

17.2.2. Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos 

adequados para cada execução, em qualidade e quantidade. 

17.2.3. Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de 

obra adequados a cada serviço conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 

garantindo a perfeita execução dos serviços contratados. 

17.2.4. Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 

FISCALIZAÇÃO caso se encontrem com o prazo vencido. 

17.2.5. Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO. 

17.2.6. Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra. 

17.2.7. Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados. 

17.2.8. Todos os projetos/ serviços mencionados neste documento e seus anexos serão 

executados sob responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a 

responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade. 

17.2.9. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, 

equipamentos e mão de obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e 

outras despesas. 

17.2.10. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

17.2.11. Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 
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17.2.12. Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos 

órgãos competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus 

decorrentes. 

17.2.13. Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços. 

17.3. QUANTO À MÃO DE OBRA  

17.3.1. A logística apresentada deverá atender ao cronograma, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA a indicação do quantitativo de mão de obra, equipamentos, veículos, 

ferramentas e outros utensílios necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

17.3.2. Manter, no local da obra, em caráter permanente, equipe convenientemente 

dimensionada para execução dos serviços, devidamente identificados com crachás e fardamento 

da empresa. 

17.3.3. O Responsável técnico da empresa deverá supervisionar os trabalhos através de visitas 

diárias à obra. 

17.3.4. Deverão ser afastados da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço 

correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver 

atitude hostil para com os fiscais ou prepostos da CONTRATANTE. 

17.3.5. Somente será admitida a substituição de qualquer dos profissionais cuja capacitação, 

experiência e qualificação técnica tenham contribuído para a contratação da licitante por outro 

com capacitação, experiência e qualificação técnicas devidamente comprovadas, equivalente 

ou superior à do profissional substituído. 

17.3.6. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 

instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a 

indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica 

– RRT do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação a proposta de 

substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE. 

17.3.7. Os integrantes da Equipe de Trabalho indicada pela CONTRATADA que no decorrer da 

execução dos serviços se tornarem impedidos de continuar sua atividade, em face de fatos 

imprevistos, licença médica de longa duração, demissão ou outras causas e, ainda, aqueles que 

se mostrarem inaptos na condução de suas atividades, seja por falta de conhecimento técnico, 
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não participação efetiva na condução dos trabalhos, falta de interesse pelo trabalho, etc., 

deverão ser substituídos pela CONTRATADA. 

17.3.8. Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional de que 

trata este subitem não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração 

de quaisquer das condições contratuais, particularmente dos prazos. 

17.3.9. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho. 

17.3.10. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, ou 

mesmo terceiros quando da prestação dos serviços. 

17.3.11. Os serviços executados fora do horário útil (noite, finais de semana e feriados) 

deverão ser solicitados oficialmente pela CONTRATADA à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 24 horas, para a devida autorização e acompanhamento da 

FISCALIZAÇÃO. 

17.4. QUANTO AS CONDIÇÕES GERAIS 

17.4.1. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de 

Proteção Coletiva – EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências 

Ministério da Economia, através da Secretaria de Trabalho para cada atividade específica, em 

especial quanto ao trabalho e altura e manuseio, guarda e utilização de produtos químicos 

nocivos a saúde do ser humano, bem como promover o devido treinamento em todos os níveis 

de trabalho. 

17.4.2. Adotar todas as medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 

ocorrência de danos ao meio ambiente, observando o disposto na legislação federal, estadual e 

municipal em vigor, respondendo diretamente, independentemente de culpa, perante os órgãos 

e representantes do Poder Público, por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação 

ou omissão sua, de seus sócios, não sócios, empregados, prepostos, prestadores de serviço e 

subcontratados. 

17.4.3. Fornecer uma cópia dos documentos de caráter obrigatório para o Ministério da 

Economia, através da Secretaria de Trabalho, e o Ministério do Meio Ambiente – MMA pelas 

NR 7, NR 9, NR 18 e CONAMA 307/2002, intitulados PCMSO – Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, PCMAT 

(Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e PGRCC 

(Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil). 
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17.4.4. Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando 

produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. 

17.4.5. Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de 

cronograma e plano de execução dos serviços. 

17.4.6. Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer 

por ocasião da execução dos serviços. 

17.4.7. Todas as medidas deverão ser conferidas no local. 

17.4.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de 

habilitação apresentadas durante o processo licitatório. 

17.4.9. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e 

dos profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/AL. 

17.4.10. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 

Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, 

incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a 

FISCALIZAÇÃO exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do 

desenvolvimento dos projetos/serviços. 

17.4.11. Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços. 

17.4.12. Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término 

dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da 

Contratante; 

b) Projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético 

(CD-Rom ou DVD-Rom) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos 

responsáveis técnicos pelas execuções acompanhadas da respectiva a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e Registro de Responsabilidade Técnica – RRT; 

c) Registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, 

especificações técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, 

alterações, encarregados de tal atribuição. 

17.5. QUANTO A SUSTENTABILIDADE 

17.5.1. Durante todo o período de execução dos serviços, a contratada deverá observar as 

recomendações a sugestões de práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 
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consciente quanto à aquisição de materiais e à contratação de serviços, contemplando os 

seguintes aspectos: 

15.5.1.1Diagnóstico, quando for o caso, da situação das instalações elétricas e propor as 

alterações necessárias para redução de consumo; 

17.5.1.1. Desligar luzes e equipamentos ao se ausentar do ambiente; 

17.5.1.2. Aproveitar as condições naturais do ambiente de trabalho - ventilação, 

iluminação natural; 

17.5.1.3. Dar preferência, quando da aquisição e substituição, a equipamentos elétricos e 

eletroeletrônicos mais modernos e eficientes, respeitadas as normas técnicas vigentes; 

17.5.1.4. Buscar implementar soluções que tragam eficiência energética à edificação, 

sempre que possível, com a utilização de tecnologias limpas; 

17.5.1.5. Reduzir a quantidade de lâmpadas, onde couber; 

17.5.1.6. Onde e quando couber, a contratada deve utilizar automação da iluminação, de 

forma a permitir a setorização adequada de comandos (interruptores) com vistas ao 

aproveitamento da luz natural e utilização de sensores de presença, onde se aplicar; 

17.5.1.7. Uso de lâmpadas fluorescentes compactas de alta eficiência energética, com Selo 

Procel de economia de energia ou tubulares de alto rendimento, com o menor teor de mercúrio 

dentre as disponíveis no mercado, e luminárias eficientes, bem como de lâmpadas LED nos 

ambientes que o permitam; 

17.5.1.8. Uso de cabos e fios de alta eficiência elétrica e baixo teor de chumbo e 

policloreto de vinila –PVC; 

17.5.1.9. Utilização da Norma ABNT NBR 15920 como referência para dimensionamento 

econômico dos cabos elétricos com base em perdas por efeito joule. 

17.5.1.10. Emprego de soluções construtivas que garantam maior flexibilidade na 

edificação, de maneira a permitir fácil adaptação às mudanças de uso do ambiente ou do usuário, 

no decorrer do tempo, e evitar reformas que possam causar desperdício de material e grande 

impacto ambiental, pela produção de entulho; 

17.6. QUANTO À SUBCONTRATAÇÃO 

17.6.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL de serviços ou de etapas da obra, 

comprovadas limitações técnicas da Contratada ou do mercado especializado. 
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17.6.2. Não poderão ser SUBCONTRATADOS serviços ou etapas que componham parcela de 

relevância técnica e de valor significativo do empreendimento, particularmente em relação aos 

parâmetros fixados no subitem 19.2 deste PROJETO BÁSICO. 

17.6.3. Toda e qualquer SUBCONTRATAÇÃO deverá ser formalmente solicitada pela 

Contratada e previamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, sendo comprovadas as seguintes 

exigências em relação à subempreiteira: 

a) prova de regularidade perante o FGTS (CRF), a Seguridade Social (CND), a Fazenda 

Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa) e com as obrigações trabalhistas (CNDT); 

b) registro e regularidade no Conselho local; e, 

c) comprovação de capacidade técnico-profissional e operacional compatível com os 

serviços a serem subempreitados. 

17.6.4. A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL autorizada pela FISCALIZAÇÃO será 

obrigatoriamente registrada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no Conselho 

Profissional competente, nos termos da legislação vigente, devendo ser observado que o(s): 

17.6.5. profissional responsável pela execução dos serviços objeto da subempreitada registrará 

ART (ou RRT) de execução; e, 

17.6.6. A FISCALIZAÇÃO poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar ou não a 

SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL proposta, ou a SUBEMPREITEIRA indicada, observados os 

requisitos fixados neste PROJETO BÁSICO (e seus anexos e apêndices), mediante decisão 

fundamentada. 

17.6.7. Caso a rejeição tenha sido em relação às condições subjetivas da subempreiteira 

indicada, poderá a Contratada indicar formalmente outra empresa. 

17.6.8. Rejeitada a proposta de subcontratação parcial, a Contratada poderá recorrer à 

autoridade superior, no prazo de 05 (cinco) dias, por intermédio da Fiscalização, que poderá 

reconsiderar a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou submeter, neste prazo, à superior 

consideração da autoridade competente para decisão final. 

17.6.9. A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL de serviços ou etapas da obra não eximirá a 

Contratada da RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA pela qualidade na execução, nem 

tampouco pela segurança e solidez da edificação. 

17.6.10. A CONTRATADA apenas poderá subcontratar serviços que, por sua 

especialização, requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, 

devendo ser previamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO. 
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17.6.11. O total dessa subcontratação não poderá superar 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 

18.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive permitir livre acesso dos técnicos da CONTRATADA, devidamente 

identificados, às dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato; 

18.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

18.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

19. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 

19.1. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

19.1.1. Indicação de profissional técnico habilitado com registro ou inscrição na entidade 

profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, com vínculo 

profissional perante a licitante; 

19.1.2. A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizada com: 

a) Apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro 

societário da licitante; 

b) Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), no 

caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; 

c) Apresentação do contrato escrito prestador de serviços firmado com o licitante e o 

prestador dos serviços; ou 

d) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 

19.1.3. Certidão de Registro na entidade profissional competente, referente ao profissional 

indicado para execução da obra; 

19.1.4. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, 

referente a vida profissional do mesmo, que comprove capacidade técnico-profissional, 

referente aos serviços descritos no subitem 19.2 deste projeto. 

a) O(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, registrado(s) no órgão competente, em 
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cumprimento ao disposto no art. 30, §1º da Lei 8.666/93; e, 

b) Não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial 

do licitante. 

19.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

19.2.1. Certidão de registro de pessoa jurídica no órgão competente, em nome da licitante, com 

validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a 

área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico, emitida pelo órgão 

competente da jurisdição da sede da licitante; 

19.2.2. Atestado(s) de capacidade técnica de atividades anteriores, em nome da licitante, 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, deverá conter os serviços 

técnicos em razão de relevância técnica e de valor significativo, comprovando a execução de, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades dos seguintes serviços previstos na 

Planilha:  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

4.2.1 
Montagem e desmontagem de forma para viga, madeira 

serrada com reaproveitamento 
M² 

         

116,98  

 

9.3 
Emboço de parede, com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal 

e areia), e= 2cm 
M² 383,02 

7.2 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças, para 

telhados de até 2 águas com telha de encaixe de cerâmica ou de 

concreto 

M² 

         

142,33  

 

 

20. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

20.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

20.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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20.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

20.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

20.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

20.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

20.3.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do lote pertinente. 

 

21. DAS MEDIÇÕES 

21.1. Serão realizadas as medições mensalmente, em que só será emitida a nota fiscal 

correspondente após o atesto da FISCALIZAÇÃO. 

21.2. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 

FISCALIZAÇÃO impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas 

ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 
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cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 

sanções cabíveis. 

21.3. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a 

etapa(s) impugnada(s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO. 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 

multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco 

por cento) do valor global desse CONTRATO, em espécie, Seguro- Garantia ou Fiança 

Bancária, a critério da CONTRATADA, nos termos do art. 56, § 1º da Lei 8.666/93, os quais 

deverão se manter válidos até a eficácia do pagamento da última medição desse contrato. 

22.2. Após a execução completa desse CONTRATO, a Garantia de Execução ou o seu saldo 

deverá ser liberada, ou restituída quando em espécie, para a CONTRATADA, sendo está 

devidamente atualizada monetariamente. 

22.3. Na hipótese de "Garantia de Execução" em espécie esta deverá ser em moeda nacional, 

sendo depositada na conta corrente da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

22.4. A apresentação do comprovante da prestação da "Garantia de Execução" junto ao Setor 

Financeiro da CONTRATANTE é condição prévia para o pagamento da primeira medição. 

22.5. Havendo prorrogação ou dilação de prazo, a “Garantia de Execução” deverá ser 

renovada automaticamente para prazo superior ao prorrogado ou dilatado. 

22.6. A Garantia de Execução somente será devolvida a CONTRATADA, através de 

requerimento protocolado na SECRETARIA MUNICIPAL DE Educação - SEMED, 

devidamente endereçada ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, juntamente com cópia do 

Recibo emitido pelo Setor Financeiro, após Termo de Encerramento Físico do contrato, e/ou 

Termo de Recebimento Definitivo da Obra e/ou do Serviço de Engenharia, uma vez verificada 

a perfeita execução das obras e/ou serviços contratados, objetos desse contrato. 

22.7. A CONTRATANTE poderá utilizar os recursos da Garantia de Execução para corrigir 

defeitos ou imperfeições, verificados na execução da (s) obra (s) e/ou serviço(s), decorrentes 

de culpa ou imperícia da CONTRATADA, bem como para cumprimento de quaisquer 

obrigações contratuais ou legais que não forem atendidas oportunamente pela CONTRATADA, 

ficando está obrigada a reintegrar o valor da Garantia no prazo de 30 (trinta) dias seguidos, a 

partir da sua notificação. 
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22.8. Não haverá nenhuma restituição da Garantia de Execução em caso de dissolução 

contratual, hipótese em que a Garantia se reverterá em sua totalidade em favor da 

CONTRATANTE, sendo por esta apropriada. 

Caso o valor da Proposta da CONTRATADA seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 

valor a que se referem às alíneas “a” e “b” do art. 48 da Lei 8.666/93, será exigida para 

assinatura desse contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no 

parágrafo 1º do art. 56, igual à diferença entre o valor resultante do parágrafo 1º do art. 48 da 

Lei 8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A Contratada estará sujeita, garantida a defesa prévia, às sanções previstas neste Projeto 

básico e na Lei 8.666/93. 

23.2. Conforme o disposto no art. 81 da lei nº 8.666/93: “A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.” 

23.3. Pela inexecução total ou parcial nas entregas dos serviços assumidos, pela execução 

desses serviços em desacordo com o estabelecido, ou pelo descumprimento das obrigações, o 

Município de Maceió poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, 

aplicar, inclusive de forma cumulativa, à CONTRATADA as seguintes sanções, não 

necessariamente na mesma ordem que seguem: 

23.3.1. ADVERTÊNCIA FORMAL – sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para os quais tenha concorrido; em caso de reincidência, aplicar-se-á multa; 

23.3.2. MULTA MORATÓRIA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,1% 

(zero vírgula um por cento) sobre a obrigação inadimplida, pelo atraso injustificado na execução 

de qualquer obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido no pagamento a que 

fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

23.3.3. MULTA COMPENSATÓRIA – em razão da inexecução total ou parcial do contrato, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo 

possível determinar esse valor, sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido 

do pagamento a que fizer jus o contratado, ou cobrado judicialmente. 
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23.3.3.1. O MUNICÍPIO DE MACEIÓ aplicará as demais penalidades previstas na Lei 

8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

23.3.4. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a dois anos; 

23.3.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir O Município de Maceió pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior; 

23.3.6. A suspensão temporária do direito de contratar com a Administração é aplicável no caso 

de inexecução total, por culpa exclusiva da contratada. A declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública é aplicável no caso de fraude na execução do objeto; 

23.4. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Maceió e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

23.5. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 

aplique outras sansões previstas em lei. 

23.6. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que 

esteja sujeita a CONTRATADA, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993. 

23.7. O valor da multa aplicada, após regular Procedimento administrativo, será descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente. 

23.8. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 

presumido da multa, calculado com base nos termos estabelecidos nos Subitens anteriores, antes 

da instauração do regular procedimento administrativo 

23.9. Além das penalidades citadas, à licitante vencedora ficará sujeita ainda ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de Maceió, bem como será 

descredenciada do SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da lei 8.666/1993. 

23.10. As penalidades aplicadas à licitante vencedora serão registradas no SICAF. 

23.11. Para efeito de aplicação das multas, às infrações são atribuídos graus, conforme os 

subitens 23.15 Tabela I e 23.16 Tabela II. 
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23.12. Para a gravidade da ocorrência e dos danos causados a Contratante, verificado o nexo 

causal, devido à ação ou à omissão da Contratada relativamente à obrigação contratual em 

questão. 

23.13. As reincidências serão punidas com multas do grau imediatamente superior (ou do 

mesmo grau, quando a incidência ocorrer no grau máximo), independentemente da aplicação 

de outras penalidades. 

23.14. A caracterização formal da “ocorrência” do item “DESCRIÇÃO” da Tabela II de multas 

abaixo será a notificação da Contratada pela Fiscalização. 

23.15. TABELA I 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 1,00% (um por cento) do valor TOTAL do Contrato 

02 2,00% (dois por cento) do valor TOTAL do Contrato 

03 3,00% (três por cento) do valor TOTAL do Contrato 

04 4,00% (quatro por cento) do valor TOTAL do Contrato 

05 5,00% (cinco por cento) do valor TOTAL do Contrato 

06 6,00% (seis por cento) do valor TOTAL do Contrato 

 

23.16. TABELA II 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

01 
Permitir a presença de empregado sem identificação – por 

empregado e por ocorrência, cumulativamente. 
01 

02 

Não disponibilizar equipamentos, ferramentas ou aparelhos 

necessários à realização dos serviços do escopo do contrato – por 

empregado e por ocorrência, cumulativamente. 

01 

03 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições – por empregado e por 

ocorrência, cumulativamente. 

01 

04 
Não manter a documentação de habilitação atualizada – por 

empregado e por ocorrência, cumulativamente. 
01 

05 
Descumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários – por ocorrência. 
01 
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06 

Descumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, mesmo que 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela FISCALIZAÇÃO – por ocorrência. 

02 

07 
Não cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO – por ocorrência. 
02 

08 

Deixar de iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos no 

Contrato – por dia. 

02 

09 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 

individual – EPI, quando necessários – por empregado e por 

ocorrência, cumulativamente. 

02 

10 
Submeter seus funcionários, os servidores da Contratante e terceiros 

à exposição direta aos produtos aplicados – por ocorrência. 
02 

11 
Executar serviço incompleto ou de caráter paliativo, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar – por ocorrência. 
02 

12 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO 

sem motivo justificado – por ocorrência. 
02 

13 
Fornecer informação pérfida de serviço realizado ou substituição de 

material sem anuência da FISCALIZAÇÃO – por ocorrência. 
02 

14 
Não cumprir a programação do cronograma anual de execução dos 

serviços – por item e por ocorrência, cumulativamente. 
03 

15 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços – 

por empregado e por ocorrência, cumulativamente. 
03 

16 

Deixar de apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

– CREAL/AL referente ao serviço que se reporta ao objeto 

contratado, fora do prazo pactuado neste Projeto Básico – por 

ocorrência. 

04 

17 
Não cumprimento de qualquer prazo contido neste Projeto Básico ou 

de determinações exaradas pela Contratante – por ocorrência. 
04 

18 
Não realizar a limpeza e retirada de lixo imediatamente após a 

execução dos serviços – por ocorrência. 
04 
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19 
Não respeitar a proibição de fumar no interior dos prédios – por 

ocorrência. 
04 

20 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais – por ocorrência. 
05 

21 

Permitir aplicação de produtos que causem danos, aos equipamentos 

e instalações ou seja nocivo à saúde das pessoas, seja dos próprios 

empregados, dos servidores ou dos usuários do Município de Maceió 

– por ocorrência. 

06 

22 

Suspender ou interromper os serviços contratados, salvo por motivo 

de força maior ou caso fortuito, devidamente e formalmente 

justificados – por ocorrência. 

06 

 

23.17. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo, portanto, 

a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e nas demais legislações específicas. 

23.18. No caso de inexecução total a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

23.19. As sanções previstas nos subitens 23.3, 23.3.4, 23.3.5 e 23.18 poderão ser aplicadas 

concomitantemente com as previstas no subitens 23.3.1 e 23.3.3 facultada a defesa prévia da 

Contratada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

23.20. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da notificação enviada pela Contratante. 

23.21. O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal. Caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

23.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e, no caso da aplicação da penalidade prevista no subitem 

23.21, a contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 

neste Projeto Básico e das demais cominações legais. 

23.23. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

23.24. As penalidades de multas poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente 

com as demais (multas ou outras sanções). 
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23.25. Os valores das multas aplicadas poderão ser deduzidos das importâncias devidas à 

CONTRATADA e/ou da garantia. 

23.26. A reincidência da aplicação de multa ou advertência dará direito o Município de Maceió 

à rescisão unilateral do contrato; 

23.27. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a 

cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Fazem parte integrante deste Projeto Básico os seguintes anexos: 

 

ANEXO A – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO B – PLANILHA RESUMO DOS SERVIÇOS 

ANEXO C – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA COM E SEM BDI 

ANEXO D – COMPOSIÇAO DO BDI 

ANEXO E – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO F – PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

ANEXO G – CURVA ABC 

ANEXO H – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ANEXO I – PROJETOS EXECUTIVOS 

ANEXO J – A.R.T. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Todos os arquivos de projetos inseridos neste PROJETO BÁSICO estarão à disposição 

das empresas licitantes, na Comissão Especial de Licitações, no dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, no horário 

de 08h00min às 14h00min. 

25.2. As empresas interessadas em participar do processo licitatório que preferirem poderão 

fornecer à Secretaria Municipal de Educação - SEMED a mídia magnética removível de 

armazenamento de dados (cd ou pen-drive) para fazer a cópia dos arquivos do item 23.1, no 

mesmo prazo e horário mencionados no item anterior.  
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25.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

Maceió/AL, julho de 2020. 
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